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RESOLUÇÃO CRESS 5ª REGIÃO N°001, DE 05 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Dispõe sobre os cargos da Diretoria 
Executiva, do Conselho Fiscal e dos 
Suplentes, no âmbito do CRESS 5ª Região – 
Bahia e dá outras providências. 

 
O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL DA 5ª REGIÃO - BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

definidas pela Lei Federal nº8.662/93; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução Cress 5ª Região nº016/2020, que 

dispõe sobre os cargos da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e dos Suplentes, no 

âmbito do CRESS 5ª Região – Bahia 

 
CONSIDERANDO a necessidade de reorganização na composição da atual 

Diretoria, de acordo com a deliberação do Conselho Pleno reunido em Sessão Ordinária 

no dia 19 de novembro de 2021, onde foi comunicado a instauração do processo ético 

através do Ofício Nº 180/2021- Cress-ES; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização na composição da atual 

Diretoria, de acordo com a deliberação do Conselho Pleno reunido em Sessão Ordinária 

no dia 19 de novembro de 2021, onde foi solicitado licença de 60 dias (sessenta dias) do 

conselheiro Antônio Dantas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização na composição da atual 

Diretoria, de acordo com a deliberação do Conselho Pleno reunido em Sessão Ordinária 

no dia 10 de dezembro de 2021; 
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RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. Determinar que a representação legal do Conselho Regional de Serviço 

Social da 5ª Região - Bahia, a partir de 05 de Janeiro de 2022, passa a ter a seguinte 

composição para todos os efeitos jurídicos e legais: 

 
 

A.S. Emerson dos Santos 

Presidente – Cress 5ª Região – Bahia nº07.501 
 

              A.S. Julio Felipe Silva Pinheiro 

Vice-Presidente – Cress 5ª Região – Bahia nº018.052 
 

              A.S. Caroline de Oliveira Suzart 

Primeira Secretária – Cress 5ª Região – Bahia nº015.251 

 

A.S Ivanildo Nascimento Sancho   

Segundo Secretário – Cress 5ª Região – Bahia nº 08.362 
 
 

A.S. Silvana Melo da Silva 

Primeira Tesoureira – Cress 5ª Região – Bahia nº016.526 
 
 

A.S. Rafaela Mattos Silva Reis 

Segunda Tesoureira – Cress 5ª Região – Bahia nº014.421 
 
 

II) CONSELHO FISCAL: 

 
A.S. Emanuela Silva Brito 

Conselho Fiscal – Cress 5ª Região – Bahia nº05.688 
 

A.S. André Luiz Caldas dos /Santos 

Conselho Fiscal – Cress 5ª Região – Bahia nº020.987 

 
A.S. Aurilene Alves Otoni 

Segundo Suplente – Cress 5ª Região – Bahia nº015.682 

 
 

 

 

I) CONSELHEIROS EFETIVOS: 
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III) SUPLENTES: 
 
 

A.S. Doralice de Souza Costa 

Quarta Suplente – Cress 5ª Região – Bahia nº017.799 

 

 

 

 

 

 

 

(assinatura digital) 

A.S Emerson dos Santos 

Conselheiro Presidente do Cress -5ª Região - Bahia 
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